
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A extensão desses creditos se faz necessaria em função principalmente na área da saúde
que trabalham em regiões de área azul e que teem que cumprir uma carga horária de 20 horas
semanais, ou seja, 4 horas diárias e ficam impedidos de usarem as áreas azuis proximas ao trabalho
e com esta ampliação, essas pessoas terão condição de poderem usufruir da extensão do horário
sem nenhum tipo de prejuízos na sua capacidade laborativa. 

Ressaltamos que esta estensão também permitirá o uso de profissionais da área de
educação e uma série de servidores que tem carga reduzida no seu trabalho.

Palácio Barbosa Lima, 24 de fevereiro de 2022.

Antônio Santos de Aguiar
Vereador Dr. Antônio Aguiar - DEM
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